Ofício n.º 293/GSC

Unaí (MG), 15 de outubro de 2008.



Senhor Delegado, 

Dirijo-me à presença de Vossa Excelência para convidá-lo a comparecer na reunião ordinária desta Casa a ser realizada no dia 3 de novembro do corrente, às 19 (dezenove) horas, no Plenário Vereador Antônio Pereira dos Santos, para prestar esclarecimentos aos vereadores sobre os critérios usados para liberação da construção de quebra-molas, uma vez que já foram aprovados vários requerimentos nesse sentido e nem todos foram atendidos.


Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que também foram convidados o Senhor Roney José de Menezes, Secretário Municipal de Infra-Estrutura e Serviços Urbanos; o Senhor André Luiz Vieira, representante das empresas concessionárias de transporte coletivo municipal no Conselho Municipal de Trânsito e o Senhor João Gonçalves do Carmo, Diretor do Departamento de Trânsito da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Serviços Urbanos.

Atenciosamente, 

VEREADOR JUCA DA COAGRIL

Presidente

A Sua Excelência o Senhor

Douglas Antonio Ramos Magela 

Delegado de Trânsito e membro do Conselho Municipal de Trânsito
Unaí – Minas Gerais
